
RESOLUÇÃO N.º      /2015

Aprova o Sexto Protocolo ao Acordo sobre Privilégios e Imunidades do 

Conselho da Europa, aberto à assinatura em Estrasburgo, em 5 de março de 

1996

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do

n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, aprovar o Sexto Protocolo ao Acordo sobre 

Privilégios e Imunidades do Conselho da Europa, aberto à assinatura em Estrasburgo, 

em 5 de março de 1996, cujos textos, nas versões autenticadas nas línguas inglesa e 

portuguesa, se publicam em anexo.

Aprovada em 9 de janeiro de 2015

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Maria da Assunção A. Esteves)


